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AO ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E ANÁLISES DE CONTRATOS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA -ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL. 

 

Pregão Eletronico nº 18/2023 

 

C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº: 35.247.597/0001/58, com endereço na Rua Aricanduva, 3873, Zona II, Cep:87502-200, na cidadade 

de Umuarama, Estado do Parana, neste ato representada por JANETE IZIDORO CASTANHARO FRANCHNI, 

portador do RG nº.63.800.688-0 SSP/SP, inscrita no CPF nº. 045.786.109-69, por intermedio de seu 

representante que ao final subscreve, vem respeitosamente `a presença de Vossa Senhoria apresentar  pedido 

de Recurso Administrativo do pregão em epigrafe, pelos fatose fundamentos a seguir expostos: 

 

01- FATOS 

 

A empresa requerente foi vencedora do Pregão Eletronico nº 18/2023, dos itens 10,12, 13,90, 228, o fato que o 

nosso preço foi sagrado o melhor ou seja a proposta mais vantajosa, respeitando assim o principio da 

economicidade. 

 

Desta forma, a Requerente vem solicitar a CLASSIFICAÇÃO da mesma, pois apresentou os documentos que 

comprovam Autorização de Funcionamento da empresa (AFE/AE), emitida pelo Ministério da Saúde – ANVISA, 

conforme o objeto, sendo de controle comum ou especial, acompanhada de cópia da publicação atualizada no 

Diário Oficial da União, em pleno vigor de acordo com o objeto, e de acordo como pede o edital. Visto que este 

documento não existe expresso uma data de validade ou seja a validade é indeterminada e em caso de 

dúvidas desta comissão poderia realizar diligência e sanar a mesma com uma simples consulta ao site da 

ANVISA. 

 
11.5.3. AFE (Autorização de Funcionamento de titularidade da Empresa) para distribuir SANEANTES, 
participante efetiva da licitação, expedida pelo Ministério da Saúde/ANVISA, juntamente com a 

devida publicação, compatível com o objeto licitado para os participantes dos itens: 10, 11, 12, 13, 19, 90, 91, 
92, 140, 141, 165, 211, 226, 228 e 229. 
 

11.7.4. Os documentos que não apresentem disposição expressa, do órgão expedidor, quanto a sua validade, 

terão prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias, imediatamente posteriores à data de sua emissão, exceto 

documentação cuja validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade e/ou 
responsabilidade técnica. 



 

C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 

C.N.P.J: 35.247.597/0001-58 INSC. ESTADUAL: 90830456-01 

RUA ARICANDUVA 3873 ZONA 2 CEP: 87.502-200 

UMUARAMA-PR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Desta forma, torna-se impossivel continuar  com a INABILITAÇÃO, visto que apresentamos os documentos 

solicitados em edital  e ainda temos a proposta mais vantajosa,  por este motivo pedimos que reanalise da 

situação de nossa desclassificação, observando assim um possivel excesso de formalismo uma vez que 

apresentamos o documento com publicação e o documento não há uma data de validade e  no 11.7.4. Os 

documentos que não apresentem disposição expressa, do órgão expedidor, quanto a sua validade, terão prazo 

de vencimento de 60 (sessenta) dias, imediatamente posteriores à data de sua emissão, exceto 

documentação cuja validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade e/ou 

responsabilidade técnica. Como vemos no caso da AFE (Autorização de Funcionamento de titularidade 

da Empresa)  se encaixa perfeitamente nesta situação. Afinal o documento apresentado é completo e uma 

simples consulta ao site comprovaria nossa boa fé e validade do documento apresentado. 

 

2- DO PEDIDO 

Desta feita, pedimos a reanalise da situação acima citada, visto que apresentamos o documento com 

publicação e por uma consulta publica por se tratar de uma informação aberta no site da Anvisa, poderia ter 

sanado a duvida. Além que no horario que nos solicitaram documentos complementares estavamos em horario 

de almoço e não foi nos dado um prazo razoável para envio. 

 

Nestes termos, pede se a CLASSIFICAÇÃO nos itens 10,12, 13, 90, 228. 

Umuarama, 31 de julho de 2023. 
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